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EDITALDE LICITAÇÃO

52054832@seduc.go. gov.br

MODALIDADE: coNvITE N" 001/2020

DAIADEABERTURA 23 de novembro de 2020,

HORARIO 09h

OBJETO Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de aparelhos,
equipamentos, informática e môveis no Colégio Estadual da Policia Mili-
tar de Goiás Dr Thârsis Campos, no município de Catalão - GO.

.I'IPO DA LICITAÇAO Menor preço por Lote:

. LOTE I (ÀPARELHOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTTCA),

- LOTE rr (ryrÓvErs).

VALOR (RS) RS 120.000.00 (cENTo E VINTE MrL REArS)

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO CEPMG DR'IHARSIS CAMPOS, Rua José Mathias da Silveir4 s/n, Bairro

Nossa Senhora de Fátima - Catalão-Goirás,

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

Rua José Mathias da Silveir4 s/n, Bairro Nossa Senhora de Fátima - Catalão-

Goiás.

TELEFONE (64)344t -2263

tr-}TAIL

PROCESSO ELDTRONTCO StrI 2020000060"i8 727

secrelaÍia dê Estádo da ÉducaÉo
Quinh Avenida, Qd.71, N! 212 - Setor Leste Vila Nova - Goiânia-Go. CEP:74.e,$430
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CARTA CON!-ITE N" OO1/2020

O Presidente da Comissão de Licitação do Conselho Escolar Polivalente, do Colégio Estadual
da Polícia Militar de Goi:ís Dr Tharsis Campos, designada pela Portaria no 00112020, de 23/0612020,
toma público aos interessados, que estará reunida as 09 horas dia 23 de novembro dc 2020, aa
Biblioteca da Unidade Escolar, situada à Rua José Maúias da Silveira" S,ÀI, N. Sra- de Fátima,
Catalão/Goias, a fim de receber, abrir e examinar as Propostas e Documentação de empresas que
pretendam participar do Couvite n" 001/2020, em epígrafe, do tipo Menor Preço Por Lote, destinado
a aquisição de aparelhos, equipamentos, informática e móveis no Colégio Estadual da Polícia Militar
de Goiás Dr Tharsis Campos, no município de Catalão - GO., confonne Edital e Anexos, nos termos
da Lei Federal n." 8.666, de21dejunho de 1993, Lei Complementar no 123,de 14 dezembro de 2006
e, com as alterações contidas na Lei Compiementot no !4712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei
Complementar no 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acimâ, fica a presente licitação, automaticamente,
transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por moüvo de
força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisír,el.

1-DO OBJETO

1.1 - Apresente licitação tem por objeto a aquisição de aparelhos, equipamentos, informática e móveis
no Colégio Estadual da Policia Militar de Goiás Dr Tharsis Campos, no município de Catalão -
GO., conforme especificagões e quantitativos discriminados no Anexo I, parte integrante deste
Edital.

2 - DA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Somente poderão participar desta licitação as microempresas, empresas de pequeno porte
e equiparadas, conforme disposto no artigo 7" da Lei Estadu al n' 17.928D01L

2.2 - Poderão participar da licitação as empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto
especificado neste Edital, cadastradas ou não no banco de dados de fomecedores, e desde que
previamente convidadas por esta unidade administrativa, em número mínimo de 03 (três).

2.2.1 - Interessados não convidados, mas previamente cadastrados juntos a órgãos ou
entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, também poderão participar deste
convite, desde que manifestem seu interesse com antecedência de 24 (vinte e quato) horas da data
da apresentação das propostas.

2.3 - Não poderá participar desta licitação a empresa:

a) concordatríria ou em processo de falênci4 sob concurso de credores ou dissolução ou em
liquidação ou recuperação judicial.

b) Que esteja suspensa de participar de licitação e contraut com a AdministraÉo Pública Estadual.

c) Que teúa sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Adminis Pública, em
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qualquer órgão da Federação (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

d) Que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da Superintendência

de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Adminisfação - SUPRILOG/SEAD.

e) Que esteja reunida em consórcio ou, ainda, seja controladora, coligada ou subsidiária com outra

empresa licitante, qualquer que seja sua forma de conglomeração.

Í) Estrangeira que não funcione no País.

g) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultâneamente, a mais de uma firma Licitante.

2.3.1 - A vedação disposta na alínea "g" acima restringe a disputa das proponentes paÍa

os mesmos itens ou lotes, sendo a panicipâção permitida quando concorrem para itens ou lotes
distintos-

2.4 - A empresa que tenha sido declarada inidônea e que mesmo assim participar do processo
licitatório, estará sujeita à penalidades previstas no parágrafo único do art.97 da Lei Federal no

8.666/93.

2.5 - Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução dos serviços e

do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o AÍigo 9', da Lei Federal n' 8.666193:

a) o autor do Termo de Referência ou do projeto básico, pessoa fisica ou jurídica;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo
de Referência ou do projeto brísico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou conkolador, responsável
técnico ou subcontratado ;

c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade Secretaria de Estado da Educação, ou
responsável pela licitação.

2.5.1 - É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere a
alínea "b" do item 2.5, na licitação de serviço ou na execução, como consultor ou técnico, nas firnções
de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

2.5.3 - Aplica-se o disposto no subitem 2.5.2 aos membros da Comissão de Licitação.

3 -DOS ENWLOPES
3.1 - Na data, hora e local definido neste Edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão e de

A

2.5.2 - Considera-se participação indireta, para Íins do disposto no Item 2.5, a existência
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financôira ou trabalhista entre o autor
do projeto, pessoa fisica ou jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços e aquisições,
incluindo-se os fomecimentos de bens e sewiços a estes necessários.

SecÍeiatu do Estado da Educação
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Licitâção, simultaneamerte, sua documentação de habilitação e proposta de preços, em 02 (dois)

envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes

extemas e ftontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONSELHO ESCOLAR POLTVALENTE

ENVELOPE N" 01 _ DOCUMENTÀÇÁO DE HABILITAÇÀO

LICITANTE:
coNvITE N'001/2020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONSELHO ESCOLAR POLIVALENTE

ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE:
coNvITE N' 00t/2020

3.2 - Não será admitido o encaminhamento de documentação e/ou propostas via fax, correto
eletrônico ou outro meio que não assegure o completo sigilo e a originalidade das informações.

3.3 - O representante da licitante deverá estar devidamente credenciado, munido de cédula de
identidade, procwação, caía de preposição ou outro documento hábil em que estejam expressos
poderes especiais para prestar os esclarecimentos que forem requisitados pela Comissão, assumir
compromissos em nome da proponente, formular impugnação e praticar os demais atos relacionados
com esta licitação.

3.3.1 - A procuração (ou carta de preposigão) deverá eslar com firma recoúecida em
cartório ou acompanhada de cópia autenticada do documento de identidade, contrato social ou
estatuto da empresa outorgante, para possibilitar a verificação da legitimidade da outorga e da
representação.

3.3.2 - Nenhuma pessoa poderá representar mais de uma empresa na licitação.

3.4 - Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas a juntada ou a substituição de quaisquer
documentos, retificação de preços ou condições.

3.5 - O recebimento dos envelopes não corferirá aos proponentes qualquer direito contra a
Coordenação ou Conselho, obsewadas as prescrições da legislagão específica.

4 -DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DAIMPUGNAÇÃO DO EDITAL
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4.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para recebimento das propostas, qualquer cidadão,

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Convite.

4.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo Licitante não o impedirá de participar do certame

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

a.3 - O(s) pedido(s) de esclarecimento(s), providência(s) ou de impugnagão(ões) dever,â(ão) ser en-

camiúado(s), por escrito e protocolizado junto à Comissão de Licitafo, no CEPMG Dr Tharsis

Campos, situado à Rua José Mathias da Silveira, N. Sra. de Fátima, Catalão/Goitâs.

4.4- Decairão do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-os aceito sem

objeção, venha, após a abeÍura das propostas, apontar falhas ou inegularidades, ou não o fizer no

praz o estipulado.

4.5 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçáo

do certame, exceto, quando a alteração não afetar a formulação das propostas e a apresentação da

documentação de habilitação.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em idioma português, em única via em

papel timbrado da empresa licitante ou contendo carimbo padronizado, sem rasuras, emendas,

entrelinhas, borrões ou acréscimos. Deverá ainda ser datada, assinada na ultima folha e rubricada nas

demais, sob carimbo, de forma a permitir a identificação do signatírio, e conteÍ o nome, enderego

completo com CEP, telefone e fax da empresa, além do número deste CONVITE.

5.1 .1 - A ticitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota

de empeúo e/ou assinatura do contato, o nome completo de seu representante legal, a posição que

ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua

carteira de identidade e do seu CPF.

5.2 - Deverá ser apresentada contendo o preço em real, uniÉrio e total, em algarismo e por extenso,
com no máximo duas casas decimais após a vírgula, onde deverão estar inclusas todas as despesâs,
tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuigões fiscais e parafiscais), obrigações
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer naturezq e todos os demais custos
diretos e indiretos.

5.3 - As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos.
Restando límpido que, para fins de participação no ceÍame, em todas as suas fases, para as empresas
sediadas no Estado de Goiás, no que couber, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

5.4 - Na hipótese de divergência entre valor expresso numericamente e o expresso por extenso,
prevalecerão, para efeito de classificação, o valor por extenso.

5.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias da data da entega das postas, a

@Secretada de Estado da Eoucagão
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contar da data da sessão deste Convite. Caso não apresente prazo de validade, será este o considerado.

5.6 -Após a abertura das propostas, não serão aceitas justificativas quanto a enganos nas cotações ou

"IIos 
de digitaçao, ficando a prcponente sujeita aos preços, pÍzlzos de enteg4 condições de

pagamento e tudo o mais que constaÍ da proPosta.

5.7 - A proposta deverá informar, ainda, o Banco e os números da agência e da conta corrente, onde

deverão ser depositados os pagamentos das faturas.

5.8 - O valor da proposta dos licitantes não poderá ultrapassar o preço estimados con§tante do

Ànexo I Termo de Referência do Edital.

6 - DA DOCUMENTAÇÁO DE IIABLITÀÇÃO

6.I - Da Habilitação Jurídica

6.1.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente)
da Pessoa Jurídica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem
seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autenücada pela comissão de licitaçiio, com a

apresentação do original).

6.1,2 Mandato Procuratório com Firma Reconhecida em caúório , acompanhada de cópia da
cédula de identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente seja procurador legalmente
constituído e em caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e com
firma reconhecida em caÍório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 6.1.1, e
vice-versa;

6.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado dos documentos de
eleição de seus administradores;

6.1.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade
estrangeira em funcionâmento no Pais, e ato de registro ou autorização para f,mcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acomparüada de ptova de investidura
ou nomeação da diretoria em exercício, e

6.1 .6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

6.2 - Da Regularidade Fiscat e trabalhista

6.2.1 - Cópia do Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ),
constando à inscrição como "AT[VA".

SêrÍÉbú & Eslado da EducaÉo
ouintâ Avenida, Qd. 71, N.212 - S€(or L€s16 Vlla Nova - Goiánia-Go. CEP: 74.643{30
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6.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinsnte ao seu ramo de atividade e compatível com o

obj eto licitado.
6.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunta

emitida pela Procuradoria Geial da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,

retativa á Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil.
6.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social -INSS, por meio de Certidão

Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdencimias e às de Terceiros, expedida pelo

Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil'

6.2.5 - Prova de regularidade paÍa com a Fazendâ Estadual, por meio de Certidão

Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou eqúvalente

da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

6.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio
de Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da

Fazende.

6.2.7 - Prcva de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de CeÍidão
expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

6.2.8 - Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal
_ CEF.

6.2.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativ4 nos termos da Lei Federal t' 12.44012011. (A
obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível em todos os portais da Justiça do

Trabalho na rede mundial de computadores - Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da
Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho.

6.2.10 - Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a
execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova da regularidade fiscal e trabaihista
deverá ser de ambas.

6.2.11 - Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante
a apresentação de certidão positiva com efeitos negativos, nos termos da Lei.

6.3 - Da Qualificação Econômico-Financeira

6.3.1 - O licitante deverá apresentã Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei (devidamente assinado pelo
Contador e Responsável da empresa, chancelado e registrado na Junta Comercial ou CaÍório de
Regisiro Civil), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitui ção por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando a

@SêcrêtâÍiâ dê Éstado da EducáÉo
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mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta o qual servirá para a comprovação da boa

situação financeira da licitante.
6.3.1 .1- O Balanço Patrimonial de que trata o iÍem 6.3, deverá estar acompanhado

dos respectivos teÍmos de abertura e encerramento.
6.3.1.2- Das empresas constituídas no âno em exercício independente de sua forma

societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentâção do Balanço de Abertura.
6.3.1.3- Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereto de 2013, não

será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte que venha a vencer o certaÍne, a
apresentação do balanço patrimonial do último exercício social.

6.3.2 - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma
da Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade
e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data
de apresentâção da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser

apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca.

6.4 - Da Declaração de Observância do art.7o, XXXII, da CF/88.

6.5.1 - Declaração, com data da abertura do procedimerto licitatório, de inexistência de
fato impeditivo da habilitação, nos seguintes termos: "Declaramos, sob âs penas da lei, não haver,
nesta data, qualquer fato impeditivo de nossa participação em Iicitações no Estado de Goiás.
Assumimos o compromisso de informar à Comissão a superveniência de qualquer fâto que
altere essa situação".

6.5.1.1 - Essa declaração deve ser firmada por pessoa legalmente credenciada
(representante, sócio ou diretor), cuja assinatura deve confeú com os documentos apresentados para
habilitação (Carteira de Identidade, Contrato Social ou outro documento).

6.6 - No mínimo 01(um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o
nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário.

6.7 - As empresas participantes deste certame, que apresentarem o CRC - Certificado de istro

Secrêlaria de Estado dô EducaÉo
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6.4.1 - Declaração firmada pelo representante da licitante ou um de seus sócios-
proprietários, de fiel observância do disposto no art. 7', XXXIII, da Constituição Federal, nos termos
da Lei Federal n" 9.854/99, art. 1o, na forma seguinte:

"Declaramos, para fins de Iicitação junto a SEDUC-GO e sob as penas da lei, não
ter em nosso quadro de empregados qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos de
idade, exceto maiores de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Declaramos ainda que
nenhum trabalhador menor de l8 (dezoito) anos exerce trabalho noturno, perigoso ou insalubre
em nossa empresa."

6.5 - Da Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo.
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Cadastral expedido pelo CADFOR da Superintendência de Suprimento e Logística - SUPRILOG,
atualizado, ficam desobrigadas de apresentar os documentos relativos à habilitação jurídica (item 6.1,
exceto os subitens 6.1 .1 e 6.1.2), regularidade fisca1 e trabalhista (item 6.2) e qualificação econômico-
financeira (item 6.3) deste Edital, desde que os referidos documentos integrantes do Certificado
estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentação que

estiver vencida no CRC, atualizada e regularizada na própria sessão. A Comissão poderá efetuar
consulta para constatar a validade da documentação apresentada.

6.8 - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. Os erros de pequena
relevância serão objetos de saneamento, mediante ato motivado da Comissão de Licitação.

6.10 -As certidões que não contiverem suas datas de validade serão consideradas pelo prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

6.11 - As assinaturas em rubrica só serão consideradas se conferirem com as assinaturas de
documentos constantes do envelope de documentagão, tais como Carteira de Identidade, CPF ou
Contrato Social.

6.12 - Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação
do ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste
Edital.

6.13.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

6.13.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno poÍe, será assegulado o prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da docrhentação,
contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, em cumprimento
ao § 1" do artigo 43 da Lei complementar n' 12312006, alterado pela Lei complementar:lo 147, de
07 de agosto de 2014.

6.13.1.2 - A não-regularização da documentagão, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de
21 dejunho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, pam a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Secretaria de Estado da Educâçáo
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6.9 - Os documentos acima mencionados poderão ser aprêsentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por sewidor da Administração pertencente
à Comissão de Licitação do Conselho Escolar Polivalente, ou publicação em órgão da imprensa
oficial.

6. l3 - Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
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6.13.2 - Para fins do disposto no subitern 6.13, o enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa

de Pequeno Porte, instituído pela Lei complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, em

especial quanto ao seu art. 3", devendo ser apresentado juntâmente com a documentação de

habilitaqão:

I - certidão que ateste o enquadramento expedida pela Junta Comercial ou,

altemativamente, documento gerado pela Receita Fcderal, por intermédio de consulta realizada no

sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças contabeis

apresentadas ao certame licitatório;

II - declaração, sob as penas da lei, de cumprimento dos reqúsitos legais pam a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno poíe, em que se ateste a aptidão para

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal no

123t06.

7_DO PRAZO E DAPRORROGAÇÃO

7.1 - A vigência do contrato seni de 06(seis) meses, contados a partt da outorga" ficando a efioícia
condicionada à publicação do extralo na imprensa oficial.

8 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

O processamento da licitação obedecerá às seguintes fases

8.1 - Fase I - Recebimento dos envelopes.

8.1.I - O recebimento dar-se-á em sessão pública no di4 hot{rio e local indicados neste

instrumento, após o que a Comissão de Licitação encerrará a fase.

8.2 - Fase 2 - Abertura dos envelopes no 01, e>;ame e julgamento dos documentos de habilitagão,
devolvendo-se à licitantes inabilitadas o envelope no 02, fechado, desde que transcorrido o prazo
legal sem interposição de recurso.

8.2.1 - úriciada esta fase, não será concedido novo prazo para apresentação de qualquer
docurnento exigido neste edital, nem sení recebida nova pÍoposta" nem ainda será arl-itida qualquer
retificação ou alteração das condições propostas.

8.2.2 - A Comissão de Licitação solicitaá aos representantes presentes que analisem e

rubriquem todos os documentos apresentados relativos à habilitação e formulem, caso julguem
necessiíLrio, protestos ou recursos à documentação de outra (s) licitante (s). Os recursos serão
registrados na ata da sessão e serão apreciadas e decididos pela Comissão de Licitação do Conselho
Escolar Polivalente.

8.2.3 - Durante o exame da documentação, os representantes das licitantes não poderão
retirar-se do recinto para reproduzir documentos ou peças de quaisquer das

@
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Ouinb Avenida, 0d. 71 , N' 212 - Selor Leste Mh Nová - í3oiânh€o. CEP: 74.641030.

10



Secretaria
tie Estado da

Educação

8.2.4 * O não comparecimento do representante da licitante a qualquer uma das sessões

marcadas, não impedirá a sua realização.

8.3 - Fase 3 - Abertura dos envelopes n" 02, análise dos elementos e classificação das Propostas de

Preços das licitantes habilitadas, observado o disposto no art. 43, III, da Lei n" 8.666193 -

8.3.1 - A Comissão analisará as propostas com base nas informações e dados constantes

dos envelopes nos 01 e 02, sendo-lhe facultado, se entender necessário, solicitar esclarecimentos

complementares ao órgão solicitante e às licitantes.

8.3.1.1 -As respostas e informações complementares das licitantes deverão ser

prestadas por escrito e nos prazos fixados pela Comissão, não podendo acarretar modificação das

condições já indicadas nas propostas, sob pena de desclassificação.

8.3.2 * Serão desclassificadas as propostas que:

8.3.2.1 - Não atenderem aos reqüsitos mínimos das especificaçôes constantes do
anexo que acompanha o presente edital;

8.3.2.2 - Ofertarem preços inexequiveis ou incompaúveis com os valores de

mercado;

8.3.2.3 - Ofertarem vantagens baseadas nas ofeÍas de outras licitantes;

8.3.2.4- Ofertarem percentuais de descontos diferenciados, baseando-se em
proposta de outros licitantes;

8.3.3 - Será considemda vencedora a pÍoposta que, dentre as licitantes habilitadas e que

aÍendam as especificações contidas no Edital, ofertar o Menor Preço Por Lote.

8.3.4 - Havendo igualdade na classificação prevista no subitem anterior, deverão ser
aplicadas as no[nas que dispõem o § 2o do art. 3" da Lei Federal no 8.666193, caso persista o empate,
a vencedora da licitação será conhecida por meio de sorteio.

8.3.5 - Caso todas as propostas sejarn desclassiÍicadas, a Administração, poderá fixar à
licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas
que teúam determinado a desclassificação. As novas propostas deverão ser apresentadas em
envelopes fechados, que serão recebidos em sessão pública, obsewando-se o procedimento de
avaliação e julgamento estabelecidos nos subitens anteriores.

8.4 - Fase 4 - Elaboração da Ata de Julgamento, com a indicação da licitante vencedora do certame.

8.5 - Fase 5 - Homologação do julga^rnento e adjudicação do objeto, pelo Conselho Escolar
Polivalente.

Secretaria de Estado da Éducáçao
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9 _ DA SUBSTITTIIÇAÕ DO CONTRATO PELA NOTA DE EMPENEO

I1.3 - O prazo para a reürada da Ordem de Fomecimento será de até 05 (cinco)
da convocação.

9.1 - Homologado o resultado da licitação e adjudicado seu objeto, a licitante vencedora será

convocada pelo Conselho Escolar Polivalente, para a assinatura do instrumento contratual.

9.2 - Caso a adjudicatríria não comparega no prazo estabelecido, a Comissão de Licitação poderá

convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições da proposta vencedora, inclusive quanto aos preços, ou revogaÍ a licitação, sem prejüzo
da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93.

9.3 - A . recusa da. adjudicataria em entregaÍ os APARELHOS, EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA e MOVEIS, col§tântes do ANEXO I - TEMO DE REFERÊNCIA.acarretarIhe.á
a suspensão do direito de licitar na Secretaria de Estado da Educação, e seus órgãos afins, pelo prazo
de até 02 (dois) anos, nos termos da Lei Federal n" 8.666193.

9.4 - A Licitante vencedora é vedada a cessão, subcontratação ou a transferência a terceiros do objeto
total ou parcial deste Edital.

9.5 - A prestação dos serviços, será irntegral e inediat4 e, o ajuste dar-se-á por meio de Nota de
Empenho, dispensando o instrumento contratual, nos moldes do §4o, artigo 62 daLei Federal n.
8.666193. Sendo o Edital e o Termo de Referência partes integrantes da nota de Empeúo, inde-
pendentemente da transcrição.

10 - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

il-DOPAGAMENTO T ": -'

11.1 - Os aparelhos, equipamentos de informática e móveis a serem adqúridos peio Colégio
Estadual da Polícia Militar de Goiás Dr Tharsis Campos, no município de Catalão - GO., objeto do
presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se atenderem a todos os requisitos,
serão recebidos deÍinitivamente, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações
pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos reqúsitos mínimos descritos,
sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

I I .2 - Os aparelhos, equiparnentos de informática e móveis serão entregues, somente, após a emissão
da Ordem de Fornecimento pela Conkatante.

, contados

N@Se(,ebria de Eíado d. EducaÉo
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l0.l - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
recebidos conforme processo n' 20200000603E727

- Emenda Parlamentar Impositiva u" 000501, conforme Lei Orçamentária Ànual - LOA,
publicada no suplemento no Diário Olicial do Estado n' 23.226, em 28 de janeiro de 2020

10.2 - O valor total estimado é de R$ 120,000,00 (Cento vinte mil reais).
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12.4 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a
recebimento da comuoicação enviada pelo Conselho Escolar Polivaiente.

11.4 - O pagamento à Conkatada, após cumpridas as exigências estabelecidas, será efetuado em até

30 (trinta) dias, a partir da protocolização da Nota Fiscal/Fatura, deüdamente atestada. A Nota
Fiscal/Fatura deverá atender à exigências do Órgão solicitante e conter: descrição e quantitativo do
item conforme o solicitado na ordem de fomecimento, número de processo, número do empeúo,
número do procedimento, tipo de licitação, valor uniúrio e total de cada item.

11.5 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo

estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

I 1.6 - O pagamento será feito via cheque nominal do Banco do Brasil, mediante apresentação da nota
fiscal e atestado de recebimento dos aparelhos, equipamentos de informática e móveis.

12 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua propost4 não celebrfi o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução do seu objeto ou executar de forma ineficaz, não mantiver a proposta" falhar ou fraudar
nâ execução do Conüato, comporlaÍ-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal, garantindo o
direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será
descredenciado do CADFOR, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, sem prejúzo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais
cominações legais.

12.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou retkar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

12.3 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejúzo das demais sanções
regulamentaÍes previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os
seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descum-
primento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em lirmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (de, dias contados
da data de sua convocação;
ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de
obras não cumprido;
lll - 0,7oÂ (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço nâo rea-
lizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras nâo cumprida, por dia subse-
quente ao trigésimo.

da data do

§\
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12.5 - Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do paga-

mento ou de créditos existentes no Conselho Escolar Polivalente, em reiação à Contratada, na forma
da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

12.6 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da iicitação, a depender da gravidade do ato praticado,
a Administação podeú optar pela aplicação da pena de AdveÍência, nos termos do inciso I do art.

87 da Lei Federal n" 8.666/93.

12.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de
licitar a licitante deverá ser descredenciada poÍ igual peíodo, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais.

12.8 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal f 8.666193 poderão seÍ
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do inteÍessado,
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úfeis.

12.9 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contra-
ditório e a ampla defesa.

13 - DOS RECI]RSOS ADMINISTRATTVOS
13.1 - Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitação
aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos tabalhos licitatórios,
falhas ou inegularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 - O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do
ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido à Autoridade Superiot, por meio da Cornissão de
Licitação competente, e protocolado no Conselho Escolar Polivalente

'14
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13.3 - Interposto o recuÍso, será comunicado as demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo
de 02 (dois) dias úteis.

13.4 - O recurso será dirigido à Autoridade Superior, por intemédio da Comissão de Licitaçao, a
qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo
concedido as demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item
anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamenk informado.

13.5 - Subindo o recuno, a Autoridade Superior, profeúá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO DE LICITAÇÁO.

13.6 - Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14. DACONCIALIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.1 . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta liciÍação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediagpo no âmbito

'Y-* N@
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da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da
Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 1tt4, de 24 de julho de
20r 8.

15. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

15.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
submetidos à arbitragem, na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual no 144, de24 de júho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DAADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os arbitros e renunciando expressamente à jurisdição e

tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante Anexo II da Proposta.

16 - DAS DTSPOSIÇÕES GERATS

16.1 - Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato
ou da Nota de Empenho se está o substituí-lo.

16.2 - E facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar na proposta.

16.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
da Comissão de Licitação em contrário.

16.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Coordenação ou Unidade Escolar.

16.5 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a
licitaqão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidarnente comprovado,
peÍinente e suficiente parajustificar tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

16.5.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade nllo gera
obrigação de indenizar.

16.5.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato ou da nota de Empenho se está o
substituir, neste caso, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal no
8.666/1993.

16.6 - Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas pÍopostas e a
Secretaria de Estado de Educação, não será, en nenhum caso, responsável por esses custo s,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

-@
N
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16.7 - A Comissão de Licitação permanecerá à disposição das interessadas, para esclarecer quaisquer

dúvidas e prestar informações sobre a parte jurídica deste êdital, das 08h à 12h e das l3h à 17h dos

dias úteis ou pelos telefones indicados no rodapé deste.

16.8 - A não solicitagão de informações complementares por parte de alguma proponente, implicará
na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

16.9 - As alterações do Edital que afetar a formulação da proposta serão informadas para todas as

LICITANTES que retiraram o edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

i 6.1 I - A paÍicipação na Licitação implica em aceitação integral e irretraúvel dos termos e condições
do ato convocatório, com seus anexos e instÍuções.

16.12 - Para dirimir as questões relativas ao presente eütal, elege-se como foro competente o de
Goiânia - Estado de Goirás, com exclusão de qualquer outro.

17-DOSAI\IEXOS
São paÍes integrantes deste Edital, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços.

ANEXO III - Modelo de Carta de Apresentação da Documentação.

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Sujeição aos Termo do Edital.

1

Presidente - WILION FERREIRA

lo Membro - LUCIAN Y MARQUES

2" Membro ROB ANDiDO DE OLiVEIRA

S€cÍelaÍia de Esbdo da EducaÉo
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16.10 -As alterações do Edital que, inquestionaveknente, não afetarem a formulação das propostas

serão comunicadas a todas as LICITANTES, com aviso de recebimento, por e-mail, não sendo
alterada a data da Licitação.

Catalão/GO, 11 de novembro de 2020.
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ANEXO I-TEMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de aparelhos, equipamentos de

informática e móveis para o CEPMG Dr. Tharsis Campos, de acordo com as especificações,
quantidades estimadas e condições constantes deste Termo de Referência, conforme:
- LOTE 1(APARELHOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA).
- LOrE rr (MOVETS).

2. ruSTIFICATIVA
A aquisição dos aparelhos, equipamentos de informática e móveis faz-se necessiiria em virtude

da busca permanente de melhoria na estrutuÍa fisica do Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás
Dr Tharsis Campos, que atende alunos matÍiculados no Ensino Fundamental e Médio em Tempo
Integral.

As aqüsições CPU'S e caixas de som para uso nas salas de aula, bem como das cadeiras
giratórias para o Laboratório de lnformática deste Termo de Referência irão garantir uma melhoria
significativa nas atividades educacionais desenvolvidas por esta Unidade Escolar.

O Colégio Estadual da Policia Militar de Goiás Dr Tharsis Campos, busca promover uma
educação de qualidade, tralsformadora, emancipadora e inclusiva cujo objetivo visa garanú a
formação plena dos estudantes, considerando sua dimensão cognitiva e psicossocial, a qualidade
acadêmica, incluindo a formação ética e cultural e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do
pensamento crítico em consonância com necessidades e interesses das nossas crianças e adolescentes,
condição essencial para atuar no mundo do trabalho de naneira competente, solidiíria e autônoma no
contexto social, pessoal e produtivo.

O Colégio Estadual da Policia Milirar de Goiris Dr Tharsis Campos, objetiva melhorar o
ambiente escolar, que se caracteriza como espaço público no qual crianças e adolescentes passam a
maior parte do seu tempo e exercitam o convívio social. A escola é o lugar onde se constroem sonhos,
esperancas, perspectivas e expectativas futuras, onde os educandos consfoem a base necessária para
serem efetivamente cidadãos agentes e transÍ'onnadores de sua própria realidade e do mundo em que
vivem. Assim, a escola promove a cidadania, o respeito a diversidade e à pluralidade cultural e
humana.

3. ITEM E QUANTITAIIVOASERADQUIRIDO

3.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preço para fomecimento de
aparelhos, equipâmentos, informática e móveis, conforme itens e quantidade:

LOTE I A?ARELI{OS E UIP{MENTOS DE INFORMÁTICA
ITEM DESCRTÇÃO DO OBJETO QTD VLR.

uloro
VLR. TOTAL

0l ComputâdoÍ Completo corr processador t3 HD 240 sscl 8 gb de
memória ram. Fonte real 500 rvatts. Monitor de LED 21,5 polegadas,

e sern Í'ío. teclaclo sem fio, EstabilizadorGabinete Mous

16 3.993,7 5

1

63.900.00

Secretaria de Estado da EducaÊo
ouinta Avenida, 0d. 71 , N" 212 - SÊtor Leste Vita Nova - Goiániaco. CEpi74.6Á3430
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02 Caixa acústica de embutir branoa, com lO0watts de potência,
RECEIVER com saida de áudio BC e bluetooth. com cabeamento e

cotlectorcs.

66 46.200,00

R$ 1 10. 100,00

LOTE tr o

3.2. Paru efeito de julgamento da Carta Convite, o critério deverá ser ' MENOR PREÇO POR
LOTE ', com vistas a manter a padronizagão do objeto a ser adquirido, conforme qualidade e
quantidade fixadas neste termo, estima-se para esta aquisigão o valor tota.l de R$ 120.000,00
(Cento e vinte mil reais)

4 INFORMAÇÕES tsCXrCaS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E QUE
COMPÕEM O OBJETO

4.1. Para comercialização dos produtos que compõem o objeto licitado, o fomecedor deve
obrigatoriamente, apresentâr comprovação de certificado de qualidade do produto perante o
INMETRO, no ato da contratação.

5 OBRIGAÇÕES DO CONSELHO ESCOLAR

5.1. Receber o material, disponibilizando local, data e honírio;
5.2. Promover o acompanhamento e fiscalização do fomecimento dos mobilirírios escolares, sob

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, sendo
este realizado por servidores designados por escrito pelo presidente do Conselho.

5.3. veriÍicar minuciosamente, no pr.tzo fixado, a conformidade dos bens recebidos, reservando-
se o direito de, sempre quejulgar necessário, verificar, por meio de agente técnico credenciado
ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo estão sendo cumpridas pelo
fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre ácesso L
dependências pertinentes da fábrica.

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

6. i. A entrega dos mobilirírios escolares deverão ter início ime
Adjudicação do certame, publica no Diário Oficial e tendo
(quarenta e cinco) dias, devendo ser feita no CEpI da pMG

diato após a Homologação e

como prazo final de entrega 45
Polivalente Dr. Tharsis Campos

6.2. O transporte e a entrega dos mobiliririos escolares, objeto deste Termo, são de
responsabilidade do fomecedor, inclusive a descarga no Colégio.

/*q\

ITEM QTD VLR.
MÉDIO

VLR. TOTALDESCzuÇÃO DO OBJETO

Cadeira giratória modelo secretária(63x49x63cm). em polipropileno
preto, com encosto, braço e assento estofado em couro eco preto, com
base em aço com capa com regulagem de altura à gás e estrutura
regulável.

30 330,00 9.900,00

TOTAL R$ 9.900,00

SecíetaÍia de Estado da EducaFo
oulnta Avenida, 0d 71 , N" 21 2 - Setor Lêlie Vila N ovâ - Goaàniê-GO. CEp: 74.€,13"030
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7. MODO DEADJUDICAÇÃO

7.1 a Adjudicação será realizada pelo MENOR PREÇO POR LOTE, garantindo maior
participação de licitantes no processo e menor preço para o Colégio Estadrnl da Policia
Militar de Goiás Dr Tharsis Campos, através do Conselho Escolar Polivalente.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

á".-"*-
Presidente - WILTON FERREIRA

1o Membro - LUCIA GOYMARQUES

2" Membro - RO IDO DE OLIVEIRA

s
Secretadê de Estado da Educação

ouintâ Avenida, Qd. 71, N" 212 - Setor Leste Vitâ Nova - Goiánia4o. CEpr 74.€,43{30. @
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8.1 . A Gerência de Apoio Logistico e Patrimônio considera não ser conveniente a reserva de
cota percentual do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
(Decreto Estadual n' 7 .46612011), embasado nos termos do art. 8' do Decreto no 7.46612011,
em que não se aplica a necessidade de reserva para micro empresa e empresa de pequeno porte
no caso do: item "V" - "O tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administragão ou representaÍ prejüzo ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado". Assim, consideramos que caso reservarmos
paÍte do objeto para microempresa e empresa de pequeno pofte paÍa esse objeto não seria
vantajoso à administração, pois a microempresa e empresa de pequeno porte teriam
dificuldade em possui toda documêntação técnica exigida no item 7, o que poderá gerar o
fracasso do lote reservado à mesma.
8.2 A embalagem deve ser resistente o suficiente para proteger os aparelhos. equipamentos,
de intbnnática e móveis contra a poeira, umidade e garantir a integ dade fisica durante o
manuseio, transporte e estocagem (evitar ananhões, deformações, quebras e outros tipos de
avarias).
8.3 O Manual de Uso e Conservação é uma folha tamanho 44, com impressão colorida, frente
e verso e em papel reciclado, contendo informações sobre o uso e a conservação do mobiliário,
como, por exemplo, como deve ser feito o empilhamento das cadeiras, como deve ser feita a
limpeza dos produtos, quais as condições de garantia do mobiliário, entre outras informaçôes.
8.4 O Selo de Segurança do INMETRO é denominado "Selo de Identificação da
Conformidade", e ele é obrigatório nos conjuntos dos alunos". Esse Selo deve estar
posicionado na superficie inferior (embaixo) da cadeira e do porta-livros ou do tampo damesa,
e deve constar nesse Selo o número de Registro do produto no INMETRO.
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ANEXO tI - MODELO DE PROPOSTÀDE PREÇO

(A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado)

PROCES SO N. 2020.0000.603.8'7 27

Ite
m

EspeciÍicaçõe
s do Produto

^\

v{

Todos os campos são de preenchimento obrigatório

Razão Social:

CNPJ:

Endereço

Telefone/Fax:

Banco: Agência: (nome /n') Conta Corente:

Dados do Signatario - paÍa assinatura do contrato

Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade: CPF:

Especificar Lote

Unidade Quantidade Preço
Unitário
COMICMS

Preço Total
COM

(RS)
ICMS
(R$)

Preço
Unitiário
SEMICMS
(R$)

Preço Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? SiÍn-( ) Não-( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6" do Alexo
IX do Regulamento do Código Tributrírio do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3. do
Decreto Estadual n' 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas,
relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual,
ficando mantido o crédito Convênio 26/03

§ecÍetaíla dê Estado da EducaÉo
Ouinh Ávenida, Od. 71 , N! 2Í 2 - Seto. Lêíe Vib ova - coiánia€o. CEp: 74.e43-030
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- Declaro que nesta PÍoposta de Pregos estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos diretos e indiretos, embalagens, seguro, frete até o destino e quaisquer outros
ônus que porventua possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisigão e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pedinentes à matéria.

- Declaramos que os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente deste Serviço,
acaso não puderem ser equacionados de forma arnigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis. submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual no Va, dS 24 de julho de_ 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento
a CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo e aRSTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a estâ os poderes para indicar os iírbinos e renunciando
expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflilos.

-Declaramos que o przrzo de validade da nossa proposta é de é!.lsessentalliaC, a contar da data de
sua apresentação, ou seja, de sua abertura.

Localidade, aos _ dias de _ de_.

carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.
obs.: A falta de alsuma das informacões dêste anexo enseiará na DESCLAS SIFICACÃO dâ

empresa.

KSecÍEtaria de Êíado da EduqâÉo
ouinta Âveoida, Qd. 7 l , No 21 2 - Setor Lôste Vita Nova - ôoiânia6o. CEp: 74.f43{30 @
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ANEXO III . CARTA DE APRESENTA O DADOCUMENTA o

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
CONVITE N' OO1/2020

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJÀ4F n.o , sediada 

-(endereço 

completo)-, tendo
examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação e proposta para a Prestação dos

Serviços.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abarxo:

a) Está apresentândo documentação para o fomecimento objeto deste Edital;

b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagão no presente processo
licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horario noturno
de trabalho ou em servigos perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho
de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos;

d) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes
do Termo de Sujeição do Edital, conforme Anexo IV.

A documentâção proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte,
observadas as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo , nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de a das informa ções deste anexo elseiará na INÁBILITA Oda
empresa

SecÍBtaÍiâ de Estado da EducêFo
ouinta Avenidê, 0d. 71, No 212 - &tor Leste Vita Novô - óoiânia-Go. CEp: 74.t43{30 @
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O AOS TERMOS DO EDITALANEXO IV - DECLARAÇAO DE SUJE

A (nome da empresa)
n" 000/2020, DECLARA que:

está de acordo com o Edital da Convite

01- Aceita as condigões do presente Editai, das disposições técnicas, bem como de sujeição às

condições Íixadas pelo Conselho Escolar Polivalente;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações
constantes da docurnentação e proposta que apresentâr, e que fomecerá quaisquer informações e

documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as descrições do produto e que as informações fornecidas são
satisfatórias e coretas para a execução da entrega dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Que Autoriza a Secretaria de Estado da Educação, proceder quaisquer diligências junto as
instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações
comerciais.

05 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos _ dias de de 2020.

Assinatwa do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INAB CAO da
êmDr€sa.

SecÍeta.ia de Eslado dê EducaÇác
ouinta Av€$ida, Qd. 71 , N" 212 - Setor Lesle Vih Nova - Coianb-gO. Cgp: U 4.64a$0
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ANEXO IV - DECLARA O DE PARENTESCO

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA-,
CONVITE N' OOl/2020

rNome da em pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJiMF sob o n' através de representante

Iegal, nome qualiÍicar) inscrito no CPF/MF sob o n"),

portador da RG no DECLARA, para todos os fins de direito e

sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário

cônjuge, compaúeiros ou parentes em liúa reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade,

até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de conÍiança

na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na

posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal
(com carimbo da empresa)

@
\SecÍetaria oe Eslaoo dâ Educ!Éo

uurnta Averida, 0d. 71, N! 212 _ Sêror Leste Vita Nova _ óoiânia-Go. CEp: 74.643430
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RECIBO DO CONVITE N" OOU2O2O

OBJETO: Contratação de empresa para o de acordo com as especificações
constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Cidade: Estado Telefone

Celular: e-mail:

Pessoa para contâto:

Data: / /

$
{D
u.--

Secretadâ de Eíado da EducaÉo
Quinta Avenida, Qd.71, N" 212 * SetoÍ Leste Vlla Nova - Goiânia-Go. CEP:74.el43430.
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